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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 203, DE 07 NOVEMBRO DE 2024 

 

 

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DA PROGRESSÃO HORIZONTAL DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o deferimento da Progressão Horizontal dos servidores públicos municipais no mês de outubro, 

conforme tabela constante no anexo I, cumpridos os requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro de 2022.  

 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de janeiro/2025. 

 

 

Atílio Vivacqua, 7 de novembro de 2024. 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-dourados-ms
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

SERVIDORES QUE OBTIVERAM PROGRESSÃO SALARIAL HORIZONTAL NO MÊS DE OUTUBRO/2024 
 

Processo Matrícula Data Admissão Nome Funcionário Descrição Cargo Classe Referência 

4891/2024 8378 19/02/2018 GELIANE FRANCISCA CASSIANO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOA B – III  

5760/2024 13942 04/12/2008 ANDRE SANTANA LEAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO GATAA C – II 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

SERVIDORRES QUE OBTIVERAM PROGRESSÃO SALARIAL HORIZONTAL NO MÊS DE OUTUBRO/2024 
 

Processo Matrícula Data Admissão Nome Funcionário Descrição Cargo Classe Referência 

3759/2024 700410 06/05/2002 JOSE CARLOS RIBEIRO LIMA MOTORISTA VEICULOS PESADOS GOD C – I 

4224/2024 7838 06/05/2002 JADSON SANTOS DE OLIVEIRA GAMA MOTORISTA VEICULOS LEVE GOC C – I 

4720/2024 14027 25/02/2010 DANIEL RIBEIRO LIMA MOTORISTA VEICULOS LEVE GOC C – II 

5812/2024 7998 01/09/2009 CRISTIANE AMBROSIO ROSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO GATAA C – I 

4963/2024 13908 23/06/2008 CARLOS ROBERTO FRANÇA BRITO MOTORISTA VEICULOS LEVE GOC C – II 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

SERVIDORA QUE OBTEVE PROGRESSÃO SALARIAL HORIZONTAL NO MÊS DE OUTUBRO/2024 
 

Processo Matrícula Data Admissão Nome Funcionário Descrição Cargo Classe Referência 

5511/2024 7796 27/06/2012 SOLIANO MOLINA DE ABREU BRAÇAL GOA C - II 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISATRAÇÃO E FINANÇAS 
 

SERVIDORAS QUE OBTIVERAM PROGRESSÃO SALARIAL HORIZONTAL NO MÊS DE OUTUBRO/2024 
 

Processo Matrícula Data Admissão Nome Funcionário Descrição Cargo Classe Referência 

5302/2024 14026 23/02/2010 WILHIAM ALAMON DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO GATAA C – II 

5315/2024 13948 04/12/2008 MAURIO SERGIO LISTO COSTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO GATAA C – III 

 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 204, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

“EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE DIRETOR INTERINO E NOMEIA PARA O CARGO DE COORDENADOR ESCOLAR 

NA EMEB “ANA BUSATO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado da função de Diretor Escolar interino da EMEB “Ana Busato” e nomeado para exercer a função de 

COORDENADOR ESCOLAR na EMEB “Ana Busato”, o Sr. SERGIO SILVA MACHADO, registro funcional nº 13956. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 22 de outubro de 2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Atílio Vivacqua - ES, 07 de novembro de 2024 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 205, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, NOMEADO PELO DECRETO Nº 031/2020 E ALTERA MEMBROS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal 

e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade das atividades do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

até a nomeação de novos conselheiros e a reorganização administrativa necessária com a transição de governo; 

 

CONSIDERANDO o encerramento do prazo de vigência do decreto anterior que regulamentava o referido conselho e a 

importância de manter as atividades até o fim do exercício de 2024; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do município de Atílio Vivácqua até o dia 

31 de dezembro de 2024, e altera a composição dos membros, conforme descriminado abaixo: 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL: 

Titular: Pedro Oliveira Sampaio 

Suplente: Alcemir Lourenço Santos 
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REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Titular: Maria Aparecida Furtado Freitas Lima 

Suplente: Perciliana Aquino Nascimento Souza 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Titular: Julio Cesar de Oliveira Brites 

Suplente: Ana Paula Molon Santos 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Titular: Eliane Filomena Leal Santana 

Suplente: Ana Paula Nascimento Silva 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 

Titular: Eliziane Gava Gomes 

Suplente: Marcio Menegussi Menon 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS: 

Titular: Hélio Humberto Lima Filho 

Suplente: Marcos Tadeu da Silva Barros 

 

REPRESENTANTES DO INCAPER LOCAL: 

Titular: Jovany Rita Soares 

Suplente: Heberti Teixeira Candido 

 

REPRESENTANTES DO IDAF LOCAL: 

Titular: Fernando Augusto Costa do Nascimento 

Suplente: Larissa Garcia Ferreira 

 

REPRESENTANTES DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:  

Titular: Mario Sergio França Brito 

Suplente: Roberto da Silva Mello 

 

REPRESENTANTES DOS AGENTES FINANCEIROS INSTALADOS EM ATÍLIO VIVÁCQUA: 

Titular: Eduardo José Brito Sobreira 

Suplente: Victor Vargas 

 

REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL DE ATILIO VIVACQUA: 

Titular: Eurico Venturi 

Suplente: Francisco Souza Neves 

 

REPRESENTANTES DA COOPERATIVA DE LATICÍNIOS: 

Titular: Celso Almeida Canzian 

Suplente: Dejair Machado Teodoro 

 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 

Titular: Welington Rodrigues da Costa 

Suplente: Wesley Mendes 

 

REPRESENTANTES DA COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE ATÍLIO VIVÁCQUA: 

Titular: Isaac Brito Richardeli 

Suplente: Zilma Guimaraes 
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REPRESENTANTES DE CONFISSÕES RELIGIOSAS DE ATÍLIO VIVACQUA: 

Titular: Ana Maria Scarpini Machado 

Suplente: Valentim Antônio Colli  

 

REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS E/OU DE PRODUTORES RURAIS/AGRICULTORES 

FAMILIARES DE ATÍLIO VIVACQUA: 

 

Titulares:  

 

Paulo Roberto Abreu Sobral  

      Luciene Bino Farias da Silva 

      Elio Livramento Gil 

      Jose Natal Machado Boechat 

      Mário Cabral Lopes  

 

Suplentes:  

 

Vanderlei Ribeiro Fortuna 

José Braido Costa 

Luiz Livramento Gil 

Francisco de Assis Oliveira Silveira 

Pascoalino da Silva Alemonge  

 

Art. 2º Os efeitos deste Decreto retroagirão a partir de 15 de julho de 2024, de forma a assegurar a continuidade das atividades 

do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural sem interrupções. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos retroativos estabelecidos no Art. 2º. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua, 7 de novembro de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010l0200001.09.0046 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Serviço: Aquisição de itens para Coffe Breack para a Sessão Solene da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 12/11/2024 as 14:30hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010l0200001.09.0047 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Serviço: Confecção de placas de Homenagem para Sessão Solene da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 12/11/2024 as 14:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 
____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 

 

 

mailto:orgaooficial@pmav.es.gov.br

		2024-11-07T13:06:47-0300
	MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA:27165620000137




